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1d:0047EA43 F 8A7E2ED 
ClSTAOO DO PIAUÍ 
PRlil'EITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAU( 
SF.CRF.TARIA MUNICIPAL DE F.DUCAÇAO SEMED ,MlGUEL ALVF.S 

EDITAL N" 001/2024 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE MEDIADORES DE 
APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO 

PROGRAMA TRANSFORMANDO A EDUCAÇÃO DO MUNICf PIO DE 
MIGUEL ALVES - PI 

1-DAS DJSPOSIÇOES -ELIMINARES 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIGUEL ALVES- PI, toma público 
aos interessados que estão abertas as inscrições.para a seleção de Mediadores de Aprendizagem 
e FHcilitadores para aruaçi.('t voluntária junto ao PTograma TRANSFORMANDO A 
EDUCAÇÃO, conforme Lei 84S/ .2019, p,ua o periodo letivo de 20.24, regendo-se pelas 
disposições legais aplicáveis e pclm; instruções deste EditaL 
1.1 O Programa T RANSFORMANDO A E DUCAÇÃO, instituldo pela Emenda OI que altera 
a Lei Municipal 845/2019. observa as determinações da Lei de Diretrizes e Bases (LOB) - Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - c om relação ao de&envolvimcnto da capacidade de 
aprender. tendo como me,os bU1cos o pleno domtn,o da tellu~ da cscnta e do càlculo. 
1.2 O programa terá suas atividades executadas por intermédio de Mediadores de
Aprendizagem e Facilitadores, as quais 5-C'l'ão consideradas de natureza voluntária. na forma 
definida na Lei nº 9 .608. de 18 de fevereiro de 1998 e Lei Municipal nº t.246. de 27 de 
dezembro de .2013. 
1 .3 Os Mediado~ de Aprendizagem serão responsáveis pela realização das atividad~ de 
acompanhamento pedagógico. devendo trabalhar de f'orma articulada com os professores da 
escola para pr':'~ovcr a aprendi~gem dos alunos nos componentes de Matemática e Lingua 
Portuguesa.. ut1hzando, prc:fcrcnc1aJmcntc. tecnologias e metodologias complementares à.l!ii j â, 
empregadas pcl08 professores cm suas turmas. 
1.4 Os Facilitadores serão responsáveis pela realização das atividades complanentaccs nos 
campos de Artes. Cultura, Esponc e Lazer. 
1.5 Cada voluntário poderá ser respons,vcl por, oo máximo. S runnas. 
1.6 Os horários e locais das atividades serão definidas pela escola. 
1. '? O Processo Sclcth:o Simplificado será executado pela Secretaria Municipal de Educ.:açâo de 
Miguel Alves com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação, com membros 
nomeados por meio de portaria pela Secretaria de Educação do município. 
1 .8 Este_ edital~ bcrn co_m o seus anexos podCl'ào ser accs.sados pelo scguin1c link~ 
https://drivc.google.com/drivc/foldcrs/lqn9yPcXwDSDS3WFIPflTypoE7VsyA7wC?usP""(lri 
ve_ hnk 

2. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

2 . 1 . ~ . Processo Seletivo SirJ?plificado. ugido por este Edital será executado pela Secretaria 
Mumc1pal da Educaçl.o de Miguel Alves-PI. que contará com o. participação de uma Comissão 
Gera~, que colaborará com os trabalhos ope,-acionais, C.omi.c.são de Inscrição e Comi~são d e 
Av:11.haçlo de Curriculu~ e Ti'tuJos. 

llSTADO DO PIAUI 
PREl'EITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAUI 
SF.CRF.TARIA MUNICIPAL D F. F.DUCAÇ.~0 SEMEI>-MIGUF.L ALVF.S 

3 . DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO E COMPROMISSO 

3 . 1 Para u:s Mi:diadorcs de Aprendraalgem cxigir•se•á.. prefen:ncialnk:l\le, como íonna..,:ilo 
mínima o nível médio na modalidade normal ou estar cursando a licenciatura plena cm língua 
portuguesa ou matemática. 
3 .2 Para os facilitadores. exigir-se-á.. preferencialmente, como formação minima o nivel médio 
na modalidade normal ou estar cursando alguma licenciatura e ter experiência na área que irá 
concorTer. 
3 .3 Para atuar corno Voluntário do TRANSFORMANDO A E DUCAÇÀO, serio considerados 
os ~cguintcs requisitos: 
1 - Disponibilidade de horário para participar de reuniões e planejamento. com o coordenador 
responsável da escola; 
li - Capacidade de manter controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas 
e de desempenhar todas as atividades descritas no projeto relativo à modalidade em que estiver 
atuando. sempre sobre orientação da equipe pedagógica da escola e da Secretaria Munic ipal de 
Educação; 
tll - Competências, saberes e habilidades para desempenhar a função conforme a área de sua 
inscrição; 
IV - Ter Formação extracunicular (cursos) na área de concomnda ou afins; 
V -Ter idade mfnima de 18 anos; 
VI• Acolhimento e sensibilidade na realização das atividades com crianças.. adolescentes e 
j ovens. 

4. DAS A TRIBUIÇÔES DOS VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA 

4 . 1. De acordo com o Lei Municipal n• 845/2019. as advidades do programa devem :ser 
desenvolvidas pelos mediadores e facilitadores selecionados a partir de critérios pré
estabclccidos, sendo consider..,do de natureza voluntária (nos tennos da Lei Federal nª 
9 .608/ 1998-Lci do V<>lunw·iad,:,), sendo otwi5"tória a c.::l.:braçi<> do Termo dé Adcd,<> ~ 
Compromisso do Voluntário. 
4 .2. Con~ider.t•SC serviço voluntário, a atividade não remunerada. QllC tenha objetivos cívicos, 
culturais. educacionais, ciendficos, recreativos ou de assistência social. inclusive mutualidade. 
4 .3 . O M:rviço voluntário não gera vincuJo emprcgaticio, nem obrigação de natureza trabalhista 
previdcnciãria o u afim. 
4 .4 . O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no 
desempenho das atividades voluntárias. 
4 .5 . Os Mediadores da Aprendizagem. responsáveis pelas atividades de acompanhamento 
pedagógico, devem trabalhar de f"orma articulada com os professores da escola para promover 
a aprendizagem dos alunos nos componentes de M:,;temática e Língua Portuguesa. utilizando, 
preferencialmente, tecnologias e me&odologias complementares às já empregadas pelos 
professores em suas turmas. 
4 .6. Facilitador. serA responsável pela ~ização de atividades de el'.Colha da CKola dentro dos 
campos: 

• Artes e Cultura; - ~ 
• Esporte e Lazer. rffe-'.,,---

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAuf 
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4 .7. Aos Mediadora de Apn:ndlzacrm e Facilitàdores devem ser atn'buidos no máximo 5 
(cinco) turmas. 

S. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
5.1. A seleção realizar-se-6 em etapa única: 
S. 1.1. Anillse de Curriculo e de TftalM, mediante específicaçào e comprovação da 
experi@ncia na àrea de dodncia e dos titulos, a que se refere o Anexo Ili deste Edital; 

TITULOS: FORMAÇÃO ACADEI\DCA QT MAXIMA DE PONTOS 

1 Curso de GTaduacão Licenciatura Plena 3.0 
II Cursando N[vel superior 2 .0 
m N[vel médio concluldo 10 

! TlTULOS: FORMAÇ.il.O CONTJNUADA QT J~l.A .. "OMA DE PONTOS 

1 Fom,ação Continuada em Educação, com duração 1.0 
mínima de 20h - 0,S (meio ponto) por curso- máximo de 
02 cursos. 

11 Formação Continwuht na atividade cgcolhidi:t confonne 2.0 
Anexo li - 1,0 (um ponto) por cuniO - rniximo de 02 
cursos. 

CURRICULO:'EXPERIENCIA PROFISSIONAL EM MÁXIMO DE PONTOS 
ooct.NCIA 
1 Experiência profissional comprovada na atividade 2.0 

escolhida- J ,O (um ponto\ nor ano - màximo de 0'2. anos. 
li Experiência profissional em Prognuna de jornada 1.0 

ampliada - 0,5 (meio ponto) p<tt ano - rniximo de 02 
anos. 

5.1.2. No caso do candidato possuir mais de uma graduação, será coDSiderado apenas (OI) titulo 
para efeito de pontuação. 
5 . 1.3. No caso do candidato graduado e que esteja estudando em outro curso de nivel superior, 
será considerada a pontuação apenas do titulo de graduaç-Jo. 

6. DA CARGA HOR.4RIA 
6 . 1. Os Mediadores e facilitadon:s devem ter 20 (vinte) horas de atividades semanais, sendo 
IS(quiaze) destinadas à realização de atividades e 05 (Cinco) destinadas ao planejamento na 
escola. 

7. DA REMUNERAÇÃO 
7 . 1. O trabalho do colaborador~ coo.siderado de n,.b.lttUI voluntária, na forma definida na Lei n• 9.608, 
de t 998, sendo que os selecionados rcceberlo uma bolsa mensal pera ressarcimento de d~ pessoais 
(alimentação e traMpOrte); 
7 .2 Será concedida ao candidato aprovado na seleção para assunrir a& vagas e tarefas de 
Mediador e Facilitador. o valor de R$ 1 S0,00 (cento e cinquenta reais) por turma. 

8 . DAS INSCRIÇÕES 

ESTADO DO PIAUÍ 
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8 .1. As inscrições para o presente Processo Seletivo Simplificado para Mediadores e 
facilitadores serào realizadas cm dias úteis, no pertodo de 23/01/2024 a 26/01 de 2024, na sede 
da Ser...Tetaria Municipal de Educação, situada ll Av. Desembargador SimpHcio Mendes, 8/n 
Bairro Centro, nos horários de 8 :00 às 14:00h. 
8.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 
8 .3 . A inacriçiio do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital. em rclaçlo às quais não poderá alegar desconhecimento. 
8.4 . No ato da inscrição, o candidato fari. a opção pelo local de trabalho através de código da 
localidade de excrcfcio. descriminados no Anexo II deste Edital. 
8 .5. No ato da inscrição o candidato deverá entregar: 
1 - Ficha de inscriçio (requerimento de inscrição), conf"onne Anexo JV deste Edital, 
devidamente preenchida, sendo as infonnações prestadas de inteira responsabilidade do 
candidato. acarretando sua exclusão. a qualquer tempo. em caso de constatação de inveracidade 
nos da.dos fornecidos ou pelo não preenchimento de infonnaçõcs cxigida..,;i neste Edital; 
li - O Curriculo e Títulos, com comprovantes,, a que se rcfcn: o Anexo ln deste Edital; 
UI - Fotocópias nítidas dos seguintes documentos acompanhados dos originais: 
a) Carteira de Identidade (.frente e verso); 
b) Titulo de Eleitor., com comprovante de quitação eleitoral; 
e) C..arnpl"Ovantr. de escolaridade - r.n~ino mMio; 
d) Cadash'o de Pessoa Física - CPF; 
e) Comprovante de residência atualizado; 
f) Comprovante de curso e/ou habilidade na atividade escolhida; 
g) Declaração de experiência na atividade a qual se candidata; 
~-6 - ·Não serão aceitos <locum.entos -i>6S o ato da inscrição. 
8 .7 . No ato da inscrição ser6 entregue ao candidato o comprovante d e requerimento de inscrição. 
8 .8. Os documentos a serem apr-esentados no ato da inscrição deverão ser entregues 
pessoalmente para confer&icie. junto à Cornissiio de Inscrição sendo comprovados com os 
originais. 
8.9. Os cm,<fidnto,; com inscrições indcfericros não leriio SCU8 nomes publi<=los. 

9. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
9 .1. A rc:laçlo de c lassificação será elaborada seguindo rigorosamente a ordem decrescente da 
pontuação obtida do Currlcu]o e dos títulos. 
9 .2 . Se ocorrer ernpatc na nota final dos candidatos terá preferência. sucessivamente, o que: 
1 - Tiver maior tempo de ex.peri!!ncia de trabalho em Programas de jomada ampliada; 
li - Apresentar maior tcmpO de expcritncia e/ou habilidade na atividade de atuação; 
Ili - Possuir maior idade. 

10. DOS RECURSOS 
t O. t. C aberão os seguintes recursos. no prazo de 24h <,vinte e quatro horas), após divulgação, 
cm face do: 
I - Indeferimento da inscrição; 
111 - R esultado da pontuação de cuniculoa e lftulo&; 
Ili - Resullado/classificação final . 
l 0 . 1. 1. Os recursos sobre indeferimento d3 inscrição e classificação final da scleç!o serão 
apreciados, pela comissão geral do seletivo. 
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10.1.2. O recurso sobre a pontuação de cumculo e titulas será aprecia.do pela Comissão d.e 
Avaliaçào. 

11. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
11.1 . Será excluído da seleção o candidato que: 
1- Falsificar documento; 
ll - Desrespeitar membros da Coordenação da Seleção; 
Ili - Descumprir quaisquer das normas contidas neste Edital. 

12. DA ADESÃO ([ERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO) 
12. l. A adesão dar-se-á pelo prazo de 1 O (Dez) meses, podendo ser prorrogado ãs vezes que se 
fizerem necessárias de acordo com as normas estabelecidas em lei. 
12.4. A adesão obedecerá à ordem de classificação dos candidatos selecionados. 
12.5. No ato da adesão, o candidato deverá contar çom a idade mínima de 18(dezoito) anos. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A divulgação dos atos e resultados decorrentes desta seleção será realizada no seguinte 
link 
https://drive.google.com/drive/folders/lqn9yPcXwDSDS3WF1PfITypoE7VsyA7wC?usp=dri 
ve _link, mediante a fixação na sede da Secretaria Municipal da Educação, de acordo com o art. 
10, X, da Lei Orgânica do Município de Miguel Alves-PI. 
13.2. Ourante o período das inscrições o presente Edital poderá ser aditivado para abertura de 
novas vagas que vierem a ser constatadas. 
13.3 . A classificação do candidato para a vaga de concorrência nio implicará na 
obrigatoriedade de sua contratação, cabendo à Secretaria Municipal da Educação proceder a 
convoc.aç.ão para pre.eoc.himrnto das vagas de: M'-Ordo r.om as necessidades da Administraç.ão 
Municipal. 
13.4. A quantidade de turmas de cada voluntário dependerá da agenda de atividades da escola 
e da disponibilidade de tempo do voluntário. 
l 3 .5. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho 
de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão 
à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso (Anexo V). 
13.6. O voluntário poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de prática de atos de 
indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional. 
13.7. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de até OI (Um) Ano, a contar da sua 
homologação, podendo ser prorrogado pela necessidade do ensino. 
13.8. Os casos omissos e dú-.i das rcfcrcnt... ao processo de sdcção serão resolvi dos pela 
Secretaria Municipal de Educação e comilisão responsável pela seleção. 

Miguel Alves-PI, 22 de Janeiro de 2024. 

ESTADO DO PIAuf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES- PIAuf 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.Ã.O SEMED MIGUEL ALVES 

ANEXOI-CRONOGRAMADEATIVIDADF.S 

, ... ETAPAS 
. . --- ·- DATA/PERtÕOO-

i Publicação do Edital 22/01/2024 

Submissão de pedido úe inS\.'lição 23/01/2024 a 26/01/2024 

i Homologação das inscrições 31/01/2024 
, Interposição de recurso referente à homologação das 01/02/2024 
inscricões 
Resultado da inteq,osição de recurso referente à 
homologação das inscrições e divulgação da homologação 02/02/2024 
das inscricões anós recurso 
Resultado da análise de currículo e rcwltado preliminar 06/02/2024 

Interposição de recurso referente ao resultado preliminar 07/02/2024 

Resultado de recurso referente ao Resultado Preliminar 08/02/2024 

Resultado Final 09/02/2024 
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ANEXO li- DISTRIBUIÇÃO DO QUADRO DE VAGAS 

REGIONAL: SEDE 

Código-do - Nome da escola Medladorn/ Atividade 
l'.IIEP Fadlitadom complementar 

22117997 U. E Vicente de Paula Parente 2 mediador Português/Mate 
2 facilitador maticaEsportes 

e Banda 

22008527 U.E Odir Esteves Torres 1 mediador Português/Mate 
1 facilitador máticaBalé e 

F.<nnrtes 
U. E Almiralice Medeiros 1 medi.adQr 

22008462 1 faciliOKklr Português/Mate 
mátícaBalé e 
F.<nnnes 

U.E Santa Rita de Cássia 
22132244 1 mediador Ponugues/Mm: 

1 f11eili1ador mática 
Cinema/Coral/ 
Banda 

U.F. Senador Dirceu Mendes Arcoverde 2 mediador Português/Matemálica 
22008802 2 facilitador Cinema/Coral/Banda 

U.E Mariano Mendes Português/Mate 
22008772 2 mediador mática Esportes 

2 facilitador e Banda. 

EST AOO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES- PIAU! 
SF.CRET ... RI:\ MUN!CIP.'\L DE F.DUC:'.Ç.\O SEMED MIGUEL :\LVF.S 

REGIONAL SUBSEDE 

Código do Nome da Medladorn/fadlltadores Atividade 
INEP escola romplement 

ar 

2Z0083ó5 U. E José de Deus Lacerda l media<ior Ponuguês/Maiemá 
1 facilitador ticaEsportcs / 

Banda 

22008420 U.E Rosa Feitosa Xavier 1 mediador Ponuguês/Matemá 
1 facilitador ticaDalé / 

Esoortes 
U. E Nestor Pedro 

22130721 1 mediador Português/Matemá 
1 facilitador ticaBalé / 

EsD011cs 
U.E Crcusa Mendes 1 

22008608 1 mediador Ponuguês/Matcmá 
1 facilitador tícaBalé / 

Banda 
U.E Ana Costa Miranda Português/Malemá 

22008551 1 mediador ticaCincma/ 
1 facili111dnr Balé 

U.F. José Rodrigues da Silva 1 mediador Português/Materruí 
22008756 1 facilitador ticaCincmal 

Balé 
22138993 U.E Antônio LOjJCS 1 mediador Português/ 

1 facilitador Matemática 
Balé/ Esnone 

2213071 3 U.E Nossa S. Da Conceição 1 mediador Português/ 
1 facilitador Matemática 

Balé/ Coral 

1 
i 
1 

i 
1 

1 
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Código 
do 

INEP 

22008381 

22008373 

22007814 

22126090 

22008322 

22007504 

Código do 
INEP 

22008357 

REGIONAL LE~IBRANÇA 

Nome da escola Medladores/FadBtadores Atividade 
complementar 

U. E José Teixeira Filho 1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador caF.<mortes/Balé 

U .E José Rebelo do Rêgo 1 mediador Português/Matemáti 
l facilitador ca 

Coral/JiSportcs 
U.E Gregório Pereira 

1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador ca 

Esoortes/Cincma 
U .E Maria Clara de Soua 

1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador ca 

Coral/Esoortes 
U.E Domingos Rodrigues 

1 mediador Português/Matem 
l facilitador caRalM'MII 

U.E Arão Rebelo Português/Matemáú 
1 mediador ca 
1 facilitador B • - ,~s 

ESTADO DO PIAUÍ 
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REGIONAL TAMANDUÁ 

Nome da escola Medladom/F acilitadom Atividade 
complementar 

u. E l'rancisco l'ontineles 
2 mediador Português/Matemáti 
2 facilitador ~.,.1:_mnrtes/Balé 

222007768 U. E Saul Alves Pereira 1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador caBalé/Esoortes 

U .E José Benedito/ 
22008233 U.E Crispiana Rosa de Jesus 1 mediador Português/Matemáti 

1 facilitador caBalé/Esoortes 

Código 
do 

INEP 

22008659 

22008519 

22133909 

22008098 

22007580 

22007873 

22008268 

22007679 

22008071 

Código 
do 

INEP 

22008667 

22008594 

22132236 

22008314 

22008524 

22111247 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAUf 
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REGIONAL CÃLÇÃO REDONDO 
... . - . ---

Nome da CKOla Medladoffl/FaciDtadores Alividade 
complemeatar 

U. E João Batista da Silva 1 mediador 
1 facililJldt,r Por111~/Matmiáti 

ca 
&oortes/Cincma 

U.E Je&US Rebêlo do Rêgo 
1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador caBalé/Band,a. 

U.F. ('JU'('llina Rc,<irii,1f" 

1 mediador Português/Matcmáti 
1 facilitador caBalé/Cinema 

U.E Raimundo Pereira 
1 mediador Português/Matcmáti 
1 facilitador ca 

Ci1iélilól'E,001t.s 
U.E Raimundo Nere 

1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador ca 

E&oortes/Coral 
U.E Joaquim Santana 

1 mediador PortugUês/Matemáti 
1 facilitador ca 

Cin..,,,•"'-"""rteS 
U .E Floriza Lacerda 

1 mediador Português/Malemáti 
1 facilitador caBalé/Banda 

U.E Raimunda Torres 
1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador caCOial/Banda 

U.E Pedro Vasconcelos 1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador ca 

CoraliBllnda 

ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE MIGUEL ALVES- PIAuf 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO SEMED MIGUEL ALVES 

REGIONAL A_NGELIM 

Nome da escola Medladores/Fadlltadom Atividade complemeatar 

U. l: Rai~ Oliveira Cvõ'Mi 
1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador caCoral/CiDema 

U.E Luiz G=ga da Costa 
Português/Matcmáti 1 maliadur 

1 facilitador caBalé/Esportes 

U.F. Chico Noca 1 mediador 
1 facilitador Portugu&!Matcmáti 

ca&portes/Banda 

U.E Antônio Gomes 
1 mediador Português/Malcmári 
1 facilitador ca 

Banda/EsPOrtcs 
U .i'. kaimun<IO (;onçalvcs 

1 mediador Português/Malemáti 
1 facilitidor caCínema/Balé 

U.E Eudóxio Melo 
1 mediador Português/Matemáti 
1 facilitador ca 

Cinrma/Esror!~ 

1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIOUEL ALVES - PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUC.•.Ç.\O SEMED M!GUEL .'\L VES 

ANEXO 111 -COMPROVAÇÃO DO CURRICULO MEDIADOR E. FACILITADOR 
VOLlJN'l'ÁKIU UO l'KOGKAMA 'l'KANSliOKMANUO A l!:UU(.;AC,:AO 

Eu, 
RG _______ ~ CPF declaro entregue o(s) 
documcnlo(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados: 

TITULO PONTUAC.4.0 COMPROVANTE 
1 Cu, bU u\; G, adu.ação Li~nciatunl Plc1ia 

? Cun;ando Nível superior 
1 : 

Nlvel médio concluldo ' ; 
Formação Continuada cm Educação, 
com duração núnima de 40h - 0,5 (meio 
oonto) nor curso - máximo de 02 cursos. 
Formação Continuada na atividade 
escolhida conforme Anexo li - 1,0 ( um 
ponto) por curso - máximo de 02 cur..os. 1 
Experiência profissional comprovada na i 
atividade escolhida- 1,0 (wn ponto) por ! , ano - máximo de 02 anos. 

' Experimcia profissional no Programa de ! 
ljomada ampliada- O,) (meio ponto) por 

ano - máximo de 02 anos í 
, TOTAL DE PONTOS 

•-'---• - J 

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da sclcçiio. 

Miguel Alves-PI, __ de _____ de 2024 

Assinatura do candidato: -----------· ....... --·------------

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES -PIAu1 
SECRETAR!.'\ MUNICIP.\L DE EDt/C.'1.ÇAO SEMED MIGUEL .'\LVES 

ANEXO IV•FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ____ _ 

I . IDENTIFICAÇÃO 
NOME DO(Al CANDIDATO(A): 

FILIAÇ O : 

RG, ----- SSP/ ___ CPF _______________ _ 

ENDEREÇO RESIDENClAL: ___________ ~==----------
N• BAIRRO OU DISTRITO: FONE: _________ _ 
CELULAR: _________ ~E~-M~A~l~L-,:::::::::: ____________ _ 

2. REALIZA ALGUMA ATIVIDADE REMUNERADA? 
C )SIM( )NÃO 
LOCAL: FUNÇÃ0-,-----------------------

3. DE ACORDO COM AS VAGAS IHJ ANEXO li, DO EDITAL I',- 001/2024 - Defina • escola de 
sua opção de atuação através do quadro do anexo D dcsle edital COrTeSp<>ndente. 
ESCOLA: ___________________ _ 

NOME DA ATIVIDADE VOLUNTÁRIA ___________________ _ 

Eu. abaixo assinado. <lc<:lllnl ter plmo conheci..-ro do Edital n• 001/2024 de abertura de inscrições 
para o processo selecivo simplificado para selcçlo ck voluntários por- tempo detennioado, a ser realizado 
pela Secretaria Municipal de Educaçlo de Miguel Alves-PI. Declaro. ainda, estar plenamente de acordo 
com as d isposições do refendo Edital e demais normas e atos que regem a matéria. 

ASSINATURA DO CANDmATO RltSPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NCIMERO DE INSCRIÇÃO _____ _ 

1. NOMF. IJOCANOIDATO: _______________________ _ 

2. DE ACORDO COM AS VAGAS DO ANEXO li. DO EDITAL N" 01/2024. IDENTIFIQUE A 
ESCOLA DE EXERCÍCIO CORREPONDENTE AO CÓDIC.O, 

3. NOME DA ATIVIDADE DE EXERCICIO: __________________ _ 

Miguel Alv&rrl. ____ de ______ ~ 2024. 

RIESPONSAVELPELAINSCRIÇÃO 

ANEXOV 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES- PIAui 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO SEMED MIGUEL ,\L VES 

MODELO DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 

Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Endereço complclo, CPF, RG, pelo presente insttumento, 

formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos tennos da Lei 

nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de vohmlário responsável pelo desenvolvimento 

de atividades de apn.'11di7.agcm, culturais e artísticas, esportivas e de la:r.cr, voltadas ao 

PROGRAMA TRANSFORMANDO A EDUCAÇÃO, em escolas públicas da redepública 

municipal de MIGUEL ALVES-PI, cônscio de que fará jus ao reSSlll'CimcnlO das despesas com 

mmsporte e alimentação decorrentes da preslllÇiio do referenciado serviço e que tal serviço não 

será remunerado e não gerará vinculo empregatício. nem obrigação de oalureZa trabalhista. 

previdenciária ou afim. 

Miguel Alves-PI, __ de _____ de 2024. 

Assinatlln do(a) Voluntirio(a) 

Obs.: Os candidalOs selecionados assinarão o tenno acima por ocasião da fonnação inicial para 

desempenho de suas atribuições, conforme contido nesle fdital. 

ld:01AB2FBCS631E2FC 
ESTADODOPIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED-MIGUEL ALVES 

Portaria SEMED nº 001/2024 

Miguel Alves (PI), 19 de Janeiro de 2024. 

"Nomeia Comlsallo de reallzaçAo do proc,esao 
aeletivo de volualllrios e d,l outras provldfnclas." 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIGUEL ALVES-PI, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. e 
Considenuido o edital nº 001 de 2024. 

Reaolve qac: 
Art. l º - Ficam. nomeados os membros da Comissão que se responsabili231'á pela realizaçAo 
do Processo Seletivo Simplificado para v9lwttãrios(mediadores/facilitadores) do Programa 
"Traa•formaado a educaçllo de Mlpel Alves", na fonna indicada abaixo: 
1 - 01 (um) reprae■tante da Secretaria Munldpal de EducaçAo: 
TITULAR: Hosana dos Santos Tavares 
SUPLENTE: Enilson de Araújo André 

li - 01 (um) repre.,.ntallte da Secretaria Municipal de Adminlstraçllo: 
TITULAR: José de Abreu Lopes 
SUPLENTE: Oleycianc Pereira de Carvalho 

m - 01 (um) representante do MaKbt•rio Mualcipal: 
TITULAR: Raimunda da Silva Alves Pereira 
SUPLENTE: Alberto Carlos de Carvalho 

IV - 01 (am) repraentante Externo: 
TITULAR: Joio Leno S08<CS 
SUPLENTE: Maria do Desteno Melo da Rocha Nogueira Barros 

An. 2°- Os representantes acima citados formarão uma Comissão Oeral. que 
colaborará com os trabalhos opcn,cionais, Comissão de Inscrição e Comissão de Avaliação 
de Currículos e Titules. 

Art. 3° • A Secretaria Municipal de Educação garantirá o apoio e o suporte 
administrativo necessários para garantir a organização,. estnatura e ao fimcionamento da 
Comissilo, durante o processo de seleç,O. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,. revogadas as 
disposic;ões em contrário. 

Secretaria Municipal de Educação de Miguel Alves-PI, aos vinte e dois dias do tn& 
de 1anciro de dois mil e vinte e quatro. 

~ 
Maria Rosinctc Oliveira de Sousa 

Portaria 49/2023 
Secrelária Munlcõpal de Educaçao 
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